
Nº da proposição
00004/2016

Data de autuação
14/06/2016

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Autor: DEFENSORIA PUBLICA

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 1 - ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N.º 6, DE 28
DE ABRIL DE 1997

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 110



2 de 110



3 de 110



4 de 110



5 de 110



6 de 110



7 de 110



8 de 110



9 de 110



10 de 110



11 de 110



12 de 110



13 de 110



14 de 110



15 de 110



16 de 110



17 de 110



18 de 110



19 de 110



20 de 110



21 de 110



22 de 110



23 de 110



24 de 110



25 de 110



26 de 110



27 de 110



28 de 110



29 de 110



30 de 110



31 de 110



32 de 110



33 de 110



34 de 110



35 de 110



36 de 110



37 de 110



38 de 110



39 de 110



40 de 110



41 de 110



42 de 110



43 de 110



44 de 110



45 de 110



46 de 110



47 de 110



48 de 110



49 de 110



50 de 110



51 de 110



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/06/2016 09:38:47  Data da assinatura:  14/06/2016 12:23:54

PLENÁRIO

DESPACHO
14/06/2016

LIDO NA 67ª(SEXAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
29ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
JUNHO DE 2016.

C U M P R I R  P A U T A .
 

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

52 de 110



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/06/2016 09:30:46  Data da assinatura:  20/06/2016 09:31:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/06/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 1).
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEFENSORIA PÚBLICA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

53 de 110



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROJETO DE LEI COMPLAMENTAR 4/2016 - MENSAGEM 1 DEFENSORIA PUBLICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/06/2016 12:14:47  Data da assinatura:  20/06/2016 12:14:59

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

PARECER
20/06/2016

MENSAGEM N.° 01/2016 – DEFENSORIA PÚBLICA

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 00004/2016

 

PARECER

 

A Defensoria Pública do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem n.° 01/2016, 17 de
maio de 2016, apresenta à apreciação deste Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar
que atualiza sua Lei Orgânica, fixa novo subsídio, dentre outras providências.

 

Em justificativa, a Chefe da Defensoria Pública do Estado do Ceará assevera que o projeto ora 
 visa promover adequações na sua Lei Orgânica Estadual (nº 06/97) aossub examine

dispositivos da Constituição Federal de 1988[1], da Constituição Estadual[2], bem como ao que
prevê a Lei Complementar Federal n° 80/1994 (alterada pela Lei Complementar nº 132/2009).

 

Dentre as inovações mais relevantes, foi destacado o plantão dos defensores, cujo escopo é
atender ao comando constitucional e a demanda popular com relação à integralidade da
assistência gratuita aos necessitados.

 

Ressaltou-se também a formulação de orçamento participativo, com o desiderato de construir
coletiva e democraticamente a proposta orçamentária da Defensoria Pública, para que seja
possível levantar as reais necessidades, entender a demanda e efetivar políticas públicas que
garantam um melhor acesso à justiça e a efetivação de direitos aos necessitados.
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Por fim, a propositura visa dividir a atuação da Defensoria em Macrorregiões do Estado e a
implantar a figura do Defensor Auxiliar, que proporciona um estímulo à interiorização com
eficiência e economicidade, o que poderá gerar um melhor aproveitamento do Defensor
Público e uma prestação dos serviços defensoriais de forma mais ampla, qualitativa e
participativa.

 

Cumpre também destacar que a propositura também fixa o quantitativo de cargos e estabelece
novo padrão de subsídio, vinculados aos dos magistrados.

 

É o relatório.

Opino.

 

A competência para legislar sobre assistência jurídica e Defensoria Pública era concorrente
entre Estados, Distrito Federal e União, cabendo ao ente federal editar normas gerais sobre o
assunto, o que não excluía a competência suplementar dos Estados-membros, nos termos do
art. 24, XIII e §§ 1º a 4º da Constituição Federal (CF) e art. 16, XIII, da Constituição Estadual
(CE).

 

A Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014, todavia, concedeu à Defensoria
Pública autonomia financeira e administrativa, dando nova redação ao art. 134, do Texto
Constitucional, :in verbis

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os
graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.)

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do
Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua
organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe
inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da
advocacia fora das atribuições institucionais.

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e
subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do
Distrito Federal.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013)

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se também, no que
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couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição
Federal.

 

Esse dispositivo consagrou à Defensoria Pública importante papel de protagonista na atividade
legislativa, de forma que a própria instituição, por encaminhamento de seu Chefe, apresentará
à Assembleia Legislativa os projetos de lei sobre os temas que importam diretamente na sua
estrutura, funcionamento e, inclusive, nos padrões de subsídio.

 

Isto também é o que reza o art. 148-A, da Constituição do Estado do Ceará, que confere à
Defensoria, em especial, o papel de: “propor ao Poder Legislativo a criação e a alteração da
legislação de interesse institucional”, bem como a criação e a extinção de seus cargos da
carreira e serviços auxiliares, bem como a fixação, revisão e reajuste dos subsídios de seus

 como ocorre no projeto de lei .membros, sub oculi

 

Atendida a vedação de aumento de despesas nos projetos sobre organização dos seus
serviços administrativos - previsto no art. 60, §1º, II, CE - a Defensoria Pública terá
competência para apresentar diretamente os projetos de lei que considerar pertinentes aos
seus interesses institucionais, na forma do art. 60, V, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

 

V - ao Ministério Público,  e aos Tribunais deà Defensoria Pública
Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Acertada, pois, a iniciativa do projeto de lei pela Ilma. Sra. Defensora Pública Geral.

 

Além da adequação de iniciativa, ressalta-se o atendimento a outro aspecto formal do processo
legislativo: o . A propositura foi veiculada por meio da mesmaprincípio da igualdade das formas
espécie normativa do dispositivo que se pretende alterar, conforme o §3°, do art. 148-A, no
qual se lê: “cabe à Lei Complementar organizar a Defensoria Pública, dispondo sobre sua
competência, estrutura e funcionamento, bem como sobre a carreira de seus membros,
observando as normas previstas na legislação federal e nesta Constituição (...)”

 

Quanto ao quesito material, o projeto de lei em análise tem seu cerne na adequação das
disposições da Lei Complementar Estadual 06/1997, com os dispositivos da Constituição
Federal, recentemente modificados pela Emenda Constitucional 80/2014, alinhando-se também
com o que dispõe a Lei Complementar Federal 80/1994, alterada pela Lei Complementar
132/2009, que fixa diretrizes gerais para organização das Defensorias Públicas.
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Com o reconhecimento incontestável da autonomia administrativa, funcional e financeira, a
defensoria pública estadual passou a ser desvinculada de quaisquer dos Poderes, de modo
que não mais se encontra subordinada ao Poder Executivo.

 

Há que se dizer que esta mudança representa importante fator de força à instituição, que
beneficia, por fim, a sociedade e seus assistidos. Neste contexto, o Supremo Tribunal Federal,
em sessão plenária de 19/12/2013, por unanimidade, referendou a concessão da liminar em
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 307/DF, na qual aduziu o seguinte
entendimento:

 

A autonomia administrativa e financeira da Defensoria Pública qualifica-se
como preceito fundamental, ensejando o cabimento de ADPF, pois constitui
garantia densificadora do dever do Estado de prestar assistência jurídica aos
necessitados e do próprio direito que a esses corresponde. Trata-se de norma
estruturante do sistema de direitos e garantias fundamentais, sendo também
pertinente à organização do Estado.

 

O encaminhamento da proposta de lei complementar, que visa alteração da norma de regência
da Defensoria Pública do Estado Ceará, conforme os novos moldes conferidos pelo texto
constitucional, mostra-se viável e constitucional, em suma, pelas razões a seguir alinhadas.

 

A implantação do regime de plantão aos Defensores é norma que modifica a estrutura
administrativa e a forma de funcionamento da instituição, alterando a prestação interna dos
serviços oferecidos à sociedade, fazendo jus à contrapartida remuneratória por vantagem
pecuniária, ante a prestação de serviço extraordinário.

 

A previsão de orçamento participativo se adequa à autonomia financeira prevista
constitucionalmente à Defensoria, e vai além disso, pois garante uma maior legitimidade na
gerência dos recursos públicos pela Defensoria, vez que possibilita à população, parte
diretamente interessada na prestação dos serviços defensoriais, influenciar o emprego do
dinheiro público.

 

Outrossim, a divisão do funcionamento em Macrorregiões e a implantação da figura do
Defensor Auxiliar, com o fito de interiorizar as atividades da Defensoria Pública, mostram-se
salutar para o atendimento da população cearense mais carente, que, em regra, encontra-se
nos pequenos núcleos populacionais do interior do Estado, por vezes tão desassistidos em
seus direitos, e distantes do efetivo acesso à Justiça. Juridicamente, a previsão está de acordo
com o que prevê o art. 15-A, da Lei Complementar n° 80, de 1994, que primou pela
descentralização na sua organização: “a organização da Defensoria Pública da União deve
primar pela descentralização, e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem
como a tutela dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.”
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Ademais, os diversos dispositivos insertos no projeto procuram modernizar a estrutura e o bom
funcionamento da Defensoria, pautando-se por regras já estabelecidas no campo federal,
inclusive na referida Lei Complementar n.º 80/94, bem como para os órgãos de hierarquia
semelhante, a exemplo do Ministério Público.

 

De se observar, em especial e quanto a fixação dos novos subsídios, que o § 4º, do art. 134,
da CF/88, remete à aplicação do art. 93, do mesmo texto legal, no que couber  Este dispositivo,.
em seu inciso V, estabelece o padrão de subsídio dos magistrados, vejamos:

 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a
noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do
Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados serão
fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme as
respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a
diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a
cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsídio
mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer
caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4

 

O art. 37, XI, da CF/88, em complemento, tem o seguinte teor:

 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder
o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, , nos Municípios, o subsídio doaplicando-se como limite
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros
e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do

 aos membros do MinistérioPoder Judiciário, aplicável este limite
Público, aos Procuradores e ;  aos Defensores Públicos

 

Como se pode compreender da aplicação conjunta dos referidos enunciados constitucionais,
aos Defensores Públicos se aplica o mesmo limite de subsídio dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça, como teto remuneratório.
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O art. 37, XI, da Constituição Federal, portanto, autoriza que se estabeleçam os subsídios dos
Defensores Públicos no mesmo padrão dos magistrados, de modo que a propositura visa
deixar desde logo fixado tal parâmetro, inexistindo inconstitucionalidade, desde que respeitado
o teto.

 

A fixação desses subsídios, dada a necessidade de racionalizar a gestão pública, devem
respeitar as respectivas dotações orçamentárias, além da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal).

 

Na esfera de um parecer jurídico é impossível se constatar a adequação de despesas
financeiras com pessoal aos limites traçados pela LDO e pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
De toda sorte, verifica-se que a repercussão financeira não se dará no presente ano, mas tão
só a partir de 01 de setembro 2017, consoante se verifica no art. 10, do projeto de lei.

  

Apenas para efeito ilustrativo e para melhor subsidiar a análise pelos Exmos. Srs. Deputados
Estaduais, a Lei Estadual n.º 15.747, de 29 de dezembro de 2014, promoveu a revisão geral da
remuneração dos servidores públicos no Estado do Ceará, fixando, inclusive, os subsídios dos
Srs. Defensores Públicos Estaduais, a seguir indicados e com incidência a partir de
01.01.2015:

 

Cargo Classe Subsídios

Defensor Público

 

Defensor Público de Entrância Inicial

 

Defensor Público de Entrância
Intermediária

 

Defensor Público de Entrância Final

 

Defensor Público de 2º Grau de
Jurisdição

 

R$ 20.587,11

 

R$ 21.670,64

 

 

R$ 22.811,20

 

R$ 24.011,79

 

A proposta atual prevê um escalonamento dos subsídios nos seguintes patamares:
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Cargo Classe Subsídios

Defensor

 Público

 

Defensor Público de Entrância Inicial e
auxiliar

 

Defensor Público de Entrância
Intermediária

 

Defensor Público de Entrância Final

 

Defensor Público de 2º Grau de
Jurisdição

 

R$ 26.125,17

 

 

R$ 27.500,00

 

 

R$ 28.947,55

 

R$ 30.471,11

 

Além do novo padrão de subsídio, farão jus os Defensores Públicos aos auxílios previstos no
art. 66-A, do projeto. Estes, contudo, já lhes era essencialmente assegurados na lei de
regência anterior. E não há que se falar em inconstitucionalidade na sua instituição por suposta
afronta ao teto remuneratório, eis que é o subsídio que a ele se encontra vinculado. Ditos
auxílios representam parcelas de caráter indenizatório e, como tais, não são computadas “para
efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI”, do art. 37, da Constituição Federal (§
11, do art. 37 da CF/88).   Da mesma forma, não se enquadram em “gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória”, o que seria vedado
pelo § 4º, do art. 39, da CF/88.

 

Pelo exposto, a Mensagem  se afigura inteiramente viável do ponto de vistasub examinen
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização e matéria.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
20 de junho de 2016.

[1] Tendo em vista as alterações provocadas pela Emenda Constitucional 80/2014
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[2] À luz da Emenda Constitucional Estadual n° 80/2014

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

04/2016   NÃO  

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
21/06/2016

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2016 (ORIUNDO DA
MENSAGEM Nº 01/2016 DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ).

 

ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 1 - ALTERA
DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N.º 6, DE 28 DE
ABRIL DE 1997.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 04/2016, de autoria da Defensoria Pública do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA
DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N.º 6, DE 28 DE ABRIL DE 1997.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 15 (quinze) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso V da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público,  à Defensoria Pública e aos Tribunais
 de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas

nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

 

A Constituição Federal de 1988 elevou a Defensoria Publica à instituição autônoma, desvinculada
financeiramente e administrativamente, in verbis:

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a
defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º,
LXXIV.)

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de
carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público
de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das
atribuições institucionais.
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§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto
no art. 99, § 2º.

 

O presente projeto visa a adequar a Lei Orgânica Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997, aos dispositivos
da Constituição Federal, mormente à Emenda Constitucional Federal nº 80/2014, da Constituição
Estadual, principalmente após as alterações efetuadas pela Emenda Constitucional Estadual nº 80/2014,
bem corno ao que dispõe a Lei Complementar Nacional nº 80/1994, com as modificações trazidas pela
Lei Complementar nº 132/2009.

A Defensoria Pública, instituição essencial à função jurisdicional do Estado, é a vez e voz das pessoas em
situação de vulnerabilidade, haja vista que presta assistência jurídica integral e gratuita, implementa e
promove a democracia, contribuindo para a formação de uma sociedade livre, justa, solidária e sem
preconceitos, com garantia de pleno, qualitativo, eficiente e eficaz acesso à justiça e a cidadania.

Importante inovação trazida pelo presente projeto é o plantão defensorial, cujo escopo é atender o
comando constitucional e a demanda popular com relação à integralidade da assistência gratuita aos
necessitados.

O orçamento participativo, método de construção coletiva e democrática do orçamento da Defensoria
Pública, traz legitimidade à elaboração das propostas, com a participação popular para que seja possível
levantar as reais necessidades, entender a demanda e efetivar políticas públicas com garantia de acesso à
justiça e efetivação de direitos aos necessitados.

A equação entre a receita e a despesa é algo necessário e salutar para a eficiência administrativa e
financeira. O equilíbrio é fundamental para atender a crescente demanda e incrementar os serviços,
permitindo a consecução de todas as finalidades institucionais, com participação popular e social.

A divisão da atuação da Defensoria em Macrorregiões do Estado e a implantação do Defensor Auxiliar
proporciona um estímulo à interiorização com eficiência e economicidade gerando um melhor
aproveitamento do Defensor Público e urna prestação dos serviços defensoriais de forma mais ampla,
qualitativa e participativa.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da , deADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei Complementar nº 04/2016
autoria da Defensoria Pública do Estado do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação   e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público

A Sua Excelência o Senhor Deputado  ZéAilton Brasil

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico 

X n° 01 e 02    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

PARECER
21/06/2016

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 1)

 

DO RELATÓRIO.

Tratam-se de emendas à Mensagem proveniente da Defensoria Pública do Estado do Ceará, que visa
promover adequações na sua Lei Orgânica Estadual (nº 06/97) aos dispositivos da Constituição Federal
de 1988, da Constituição Estadual, bem como ao que prevê a Lei Complementar Federal n° 80/1994
(alterada pela Lei Complementar nº 132/2009).

A emenda 01 demonstra relevante cunho social, buscando adequar a redação do texto ao melhor
entendimento sobre o tema, razão pela qual somos favoráveis à sua aprovação.

A emenda 02, por sua vez, busca viabilizar adequado equilíbrio financeiro para nosso Estado, pelo que
também entendemos pela sua aprovação.

DO VOTO DO RELATOR.

Analisando as emendas 01 e 02, portanto, entendemos que as mesmas visam otimizar o texto da
Mensagem apresentada pela Defensoria Pública, trazendo benefícios relevantes para a população do
nosso Estado, razão pela qual, inexistindo qualquer vício a ser apontado, dá-se à mesma PARECER

.FAVORÁVEL

ZE AILTON BRASIL

DEPUTADO (A)
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GABINETE DO DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

PARECER
22/06/2016

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 1)

 

DO RELATÓRIO.

Trata-se de Mensagem proveniente da Defensoria Pública do Estado do Ceará, que visa promover
adequações na sua Lei Orgânica Estadual (nº 06/97) aos dispositivos da Constituição Federal de 1988, da
Constituição Estadual, bem como ao que prevê a Lei Complementar Federal n° 80/1994 (alterada pela Lei
Complementar nº 132/2009).

A emenda 01 demonstra relevante cunho social, buscando adequar a redação do texto ao melhor
entendimento sobre o tema, razão pela qual somos favoráveis à sua aprovação.

A emenda 02, por sua vez, busca viabilizar adequado equilíbrio financeiro para nosso Estado, pelo que
também entendemos pela sua aprovação.

DO VOTO DO RELATOR.

Analisando o teor do Projeto de Lei em tela, assim como as emendas 01 e 02, portanto, entendemos que
tanto o projeto, quanto as emendas indicadas, trazem benefícios relevantes para a população do nosso
Estado, razão pela qual, inexistindo qualquer vício a ser apontado, dá-se aos mesmos PARECER

.FAVORÁVEL

ZE AILTON BRASIL

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ZéAilton Brasil

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

  01 e 02    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

PARECER
22/06/2016

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 1)

DO RELATÓRIO.

Tratam-se de emendas à Mensagem proveniente da Defensoria Pública do Estado do Ceará, que visa
promover adequações na sua Lei Orgânica Estadual (nº 06/97) aos dispositivos da Constituição Federal
de 1988, da Constituição Estadual, bem como ao que prevê a Lei Complementar Federal n° 80/1994
(alterada pela Lei Complementar nº 132/2009).

A emenda 01 demonstra relevante cunho social, buscando adequar a redação do texto ao melhor
entendimento sobre o tema, razão pela qual somos favoráveis à sua aprovação.

A emenda 02, por sua vez, busca viabilizar adequado equilíbrio financeiro para nosso Estado, pelo que
também entendemos pela sua aprovação.

DO VOTO DO RELATOR.

Analisando as emendas 01 e 02, portanto, entendemos que as mesmas visam otimizar o texto da
Mensagem apresentada pela Defensoria Pública, trazendo benefícios relevantes para a população do
nosso Estado, razão pela qual, inexistindo qualquer vício a ser apontado, dá-se à mesma PARECER
FAVORÁVEL.

ZE AILTON BRASIL

DEPUTADO (A)
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RELATOR DAS EMENDAS: DEPUTADO ZÉAILTON BRASIL

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Antonio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

 
Emenda de

Plenário n.° 03
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER
28/12/2016

APRESENTO PARECER FAVORÁVEL A EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO N 03/16
DE AUTORIA DOS DEPUTADOS EVANDRO LEITÃO E ELMANO FREITAS, AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 04/16, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 01 QUE ALTERA
DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N.º 6, DE 28 DE ABRIL DE 1997.

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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50ª REUNIÃO  CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 28/12/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                    

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Julinho

Assunto: Designação para relatoria de Emenda de Plenário

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

  nº 03    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DA EMENDA DE PLENÁRIO

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/12/2016 14:02:19  Data da assinatura:  28/12/2016 14:02:42

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/12/2016

Designado que fomos para relatar à Emenda contida no Projeto de Lei Complementar n.º 4, ORIUNDO
DA MENSAGEM Nº 1 - ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N.º 6, DE 28 DE
ABRIL DE 1997, nos manifestamos da seguinte forma:

PARECER FAVORÁVEL

- Emenda Modificativa de Plenário n.º 3, de autoria dos Deputados Evandro Leitão e Elmano Freitas.

É o nosso parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  28/12/2016 14:07:31  Data da assinatura:  28/12/2016 14:08:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

73ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 28/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                     

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/12/2016 14:13:50  Data da assinatura:  28/12/2016 14:47:24

PLENÁRIO

DESPACHO
28/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 148ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28.12.16.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28.12.16.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 98ª (NONAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28.12.16.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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